
 39º EXAME DE ORDEM 1 

 

COMUNICADO 
 

 

A Coordenação Nacional do Exame da Ordem Unificado comunica a 

alteração do prazo recursal contra o resultado preliminar da 1ª fase (erro material) do 39º 
Exame de Ordem Unificado. 

 

 

No item 5.3.1. do Edital de Abertura, ONDE SE LÊ: 

 

 

5.3.1. O examinando que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar 

da prova objetiva, em caso de erro material no somatório final da nota, poderá fazê-lo das 12h 
do dia 08 de dezembro de 2023 às 12h do dia 09 de dezembro de 2023, observado o horário 

oficial de Brasília/DF. 

 

 

LEIA-SE: 
 
 
5.3.1. O examinando que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar 

da prova objetiva, em caso de erro material no somatório final da nota, poderá fazê-lo das 12h 
do dia 08 de dezembro de 2023 às 12h do dia 10 de dezembro de 2023, observado o horário 

oficial de Brasília/DF. 

 

 

 

Brasília, 5 de outubro de 2023. 
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